
Capitulo II 
DA PARTICIPAÇÃO 
COMPLEMENTAR 

Art. 25. Quando as. suas 
ponibilidades forem insuflei 
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TITULO V 
DO FINANCIAMENTO 

Capítulo I 
DOS RECURSOS 

Art. 32. Além dos recursos de 
outras fontes (art. 34), cus-
teiam o SUS os provenientes 
dos orçamentos da União, dos 
Estados, do Distrito Federal-e 
dos Municípios e das seguintes 
contribuições sociais: 

I - dos empregadores, inci-
dentes sobre a folha de salá-
rios, o fatura mento e o lucro; _ 

II - dos trabalhadores; 
III - sobre a receita de con-

cursos de prognósticos. 
Art. 33. O orçamento da segu-

ridade social destinará ao SUS, 
de acordo com a receita esti-. 
mada, os recursos necessários 
à realização de suas finalida-
des, previstos em proposta ela-
borada pela sua direção nacio-
nal, com a participação dos ór-
gãos da Previdência Social e 
da Assistência Social, tendo em 
vista as metas e prioridades es-
tabelecidas na lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Art. 34. São considerados de 
outras fontes os recursos pro-
venientes de: 

I - planos de seguro de vida 
e de seguro-saúde, explorados 
por empresas privadas; , 

II - pagamento integral da 
assistência à saúde coberta por 
seguro privado ou de acidente 
do trabalho; 

III - valores obtidos como 
confisco de bens utilizados no 
tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins; 

IV - serviços que possam 
ser prestados sem prejuízo da 
assistência à saúde; 

V - ajuda, contribuições, 
doações e donativos; 

( 

tes para garantir a plena co-
bertura assistencial à, popula-
ção de uma determinada área, 
o SUS poderá recorrer aos ser-
viços ofertados pela iniciativa 
privada. 

Parágrafo único. A partici-
pação complementar dos servi-
ços privados será formalizada 
mediante contrato, observa-
das, a respeito, as normas de 
direito público. 

Art. 26.•Na hipótese do artigo 
anterior, as entidades filantró-
picas e as sem fins lucrativos 
terão preferência para partici- 
par do SUS, se aderirem a con-
trato em que se estabeleça o re• 
gime de co-gestão administra-
tiva. 

Parágrafo único. O regime 
de co-gestão importa a consti-
tuição de um colegiado de ad-
ministração comum, com atri-
buições de planejamento, ela-
boração orçamentária e acom-
panhamento das atividades. 

Art. 27. Adotadas as alterna- ,  
tivas previstas nos arts. 25 e 28,1 
as necessidades que ainda se 
evidenciarem somente pode. 
rão ser supridas entre as pes., 
soas jurídicas de direito públi-‘ 
co integrantes do SUS. 

Art. 28. As cláusulas essen-
ciais de convênios e contratos, 
os critérios e valores para a re. 
muneração de serviços, os pa.' 
râmetros de cobertura assis 
tencial e a forma de realizaçAii 
de co-gestão serão estabeleci-
dos pela direção nacional do 
SUS. 

§ 12 Em qualquer caso, as en-
tidades contratadas submeter-
se-ão às normas técnicas e ad-
ministrativas e aos princípios 
fundamentais do SUS. 

§ 22 Aos proprietários, admi-
nistradores ou dirigentes de en-
tidades ou serviços contrata-
dos é vedado exercer cargo, 
função ou emprego no SUS. 

Art. 29. Para atendimento de 
necessidades coletivas, urgen• 
tes e transitórias, decorrentes 
de situações de perigo iminen-
te, de calamidade pública ou de 
irrupção de epidemias, a dire-
ção do SUS da esfera adminis-
trativa correspondente poderá 
requisitar bens e serviços as-
sim de pessoas naturais como 
jurídicas, sendo-lhes assegura-
da justa indenização. 

TITULO IV 
DOS RECURSOS HUMANOS 
Art. 30. A política de recursos 

humanos na área da saúde será 
formalizada e executada, arti-
culadamente, pelas diferentes 
esferas de governo, em cum-
primento dos seguintes objeti-
vos : 

1 - organização de um siste-
ma de formação de pessoal em 
todos os níveis de ensino, inclu-
sive de pós-graduação, além da 
elaboração de programas de 
permanente aperfeiçoamento 
de pessoal; 

II - instituição, em cada es-
_-ferirde-govaimo; -'4eniXfinliVirez.:-. 

vinculação entre si, de pland 
de cargos e salários e de car- -  
reira para o pessoal de saúde 
da administração direta, au-
tárquica ou fundacional; 

III - fixação de níveis míni-
mos de salário para cada cate-
goria profissional; 

IV - valorização da dedica-
ção exclusiva aos serviços do 
SUS. 

Art. 31. Os serviços do SUS 
constituirão campo de aplica-
010 para o ensino e a pesquisa 
em saúde. 

O presidente José Sarney 
encaminhou ontem ao Con-
gresso Nacional o projeto 
de lei da Lei Orgânica da 
Saúde, que reestrutura o 
sistema de saúde nacional. 
A apresentação do projeto 

- atende Com quase três Me-
ses de'latraso, ao disposto. 
no artigo '59 das Disposi-
ções Transitórias da nova 
Constituição, que determi-
nava que Executivo envias-
se no prazo de seis meses 
ao Congresso Nacional os 
projetos de lei relativos à 
organização da seguridade 
social e aos planos de cus-
teio e benefícios; A seguir, 
a íntegra do projeto: 

, 	• 	. 
. PROJETO DE LEI 

LEI ORGANIZA DA SAÚDE 
Dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e 
recuperação 'da saúde, a orga-
nização e , o' funciffiMento• dos 
serviços correspondentes e dá 
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL 
decreta: 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
Art. 1? As ações e serviços de 

saúde, executados, isolada ou 
conjuntamente, em todo o ter-
ritório nacional, em caráter 
permanente ou eventual, por 
pessoas naturais ou jurídicas 
de direito público ou privado, 
são regulados por esta Lei: rTITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 22 iA saúde é um bem 

jurídico e um direito funda-
mental do ser humano, deven-
do o Estado prover as condi• 
ções indispensáveis ao seu ple-
no exercício. 

Art. V O dever do Estado de 
garantir á, saúde consiste na 
formulação e execução de 
políticas económicas e sociais 
que visem!il redução de riscos 
de doenças e de outros agravos 
e no estabelecimento de condi-
ções que I assegurem acesso 
igualitário às ações e aos servi-
ços para a sua promoção, pro-
teção e rec'tiperaçáo. 

TITULO II 
DO SISTEMA ÚNICO 

DE SAÚDE 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR . 	• • Art. 4? O conjunto de ações e 

serviços de saúde, desenvolvi-
dos por órgãos e instituições 
públicas federais, estaduais e 
municipais, da Administração 
Direta, e Indireta; constitui o 
Sistema único de Saúde (SUS). 

Parágrafo Único. A iniciati-
va privada participa do SUS, 
em caráter complementar, nos 
termos desta Lei. 

Capitulo I 
DOS OBJETIVOS 
E ATRIBUIÇÕES 

Art. 55 São objetivos do SUS: 
identificação -e -divulga-- 

0o dos fatores condicionantes 
e determinantes da saúde; 

II - a formulação de políti-
cas de saúde destinadas a pro-
mover, nos campos econômico 
e social, a :observância do dis-
posto no art. V desta Lei; 

III - a realização integrada 
das ações assistenciais e das 
atividades preventivas. 

'Art. V Compreendem-se 
ào 'canipo de atuação do 

SUS: 
I - à- execução de ações: 

dê vigilância sanita. 
ria; e 	 . 

de vigilância epide-
miológica; 

II - a formulação da política 
e a participação na execução 
de ações: : 

de segurança e saúde 
no trabalho; 

de formação de re-
cursos humanos na área de 
saúde; 

de saneamento bási-
co; 

III - a vigilância nutricional 
e a orientação alimentar; 

IV - a colaboração na prote-
ção do meio ambiente; 

V - a forMulação da política 
de medicaMentos equipamen-
tos, imunobiológicos, hemode. 
rivados e outros insumos de in-
teresse para a saúde e a parti-
cipação na sua produção; 

.-, VI 	o controle e a fiscaliza- 
ção de, serviços, procedimen-
tos; produtos e substâncias .de 
interesse para a saúde; „, 

VII - a fiscalização e a ins-
peção de alimentos e bebidas, 
inclusive água-; para consumo 
humano;, 
- VIII - a participação no con-

trole e na fiscalização da pro. 
dução, transporte,/ guarde e 
utilização de substAlicias e pio. 
dutos psicoativos, tóxicos e ra-
dioativos: • : 

IX - o 'incremento,' em sua 
área de atuação, do desenvolvi-
mento científico e tecnológico.,. 

Capítulo II 
DOS PRINCIPIOS 
FUNDAMENTAIS 

' Art. 7? O SUS, na consecução 
de seus objetivos, observará os • 
seguintes princípios fundamen-
tais: 

I - universalidade de acesa() 
':aos serviços de saúde, em to. 
dos os níveis de assistência; 

II - integralidade e continui-
dade da' assistência à saúde, 
respeitada a autonomia das 
pessoas; 
.III - igualdade da assistên-

.cia à saúde; sem preconceitos 
ou privilégios de qualquer es-
pécie; 

IV - prestação, a pessoas 
assistidas, de informações so-
bre sua saúde e a divulgação 
daquelas de interesse geral; 

V - utilização do método epi- 
- -demiológico ,para o estabeleci- 

mento de prioridades, a aloca- 
ção de recursos e a orientação 
programática; 

VI - participação da comu- 
nidade na fiscalização e acom- , panhamento!das ações e servi- 
ços da saúde; 

VII - descentralização 
político-administrativa, com 
direção única em cada esfera 
de governo; , 

VIII - ênfase na descentrali-
zação dos serviços para os mu-
nicípios; 

IX - regionalização e hie-
rarquização' da assistência à 
saúde. , 

Capítulo III 
1:1A ORGANIZAÇÃO 

E DAIDIREÇA0 
Art: As •ações e serviços de 

saúde, executados pelo SUS, 
seja diretamente ou mediante 
participação complementar da 
iniciativa privada, serão orga-
nizados de forma regionalizada 
e hierarquizada em níveis de 
complexidade crescente. 

Art. 92 A direção do SUS, em 
cada esfera de governo, será 
da competência exclusiva do 
órgão próprio previsto na orga-
nização administrativa do res-
pectivo Poder Executivo. 

Art. 102 Os Municípios pode-
rão constituir consórcios para 
desenvolver em conjunto as 
ações e os serviços de saúde 
que lhes correspondam. 

Parágrafo único - Aplica-se 
aos consórcios administrativos 
intermunicipais o principio da 
direção única e os respectivos 
atos constitutivos disporão so-
bre sua observância. 

Art. 112 Junto à direção do 
SUS, em cada esfera de gover. 
no e junto aos consórcios inter-
municipais (art. 10?), funciona-
rão órgãos de deliberação cole-
tiva. 

§ 12 - Esses órgãos serão 
compostos paritariamente por 
representantes do governo e da 
sociedade. 

§ 2? Os órgãos paritários te-
do funções de acompanha-
mento das ações de saúde da 
distribuição dos recursos que 
lhes forem destinados e de as-
sessoramento e informação na 
elaboração e execução de 
politica de saúde. 

Art. 12. Serão criadas comis-
sões intersetoriais de âmbito 
nacional, subordinadas ao Con-
selho. Nacional de Saúde 
(CNS), integradas pelos Minis. 
térios e órgãos competentes e 
por representantes das entida-
des civis interessadas. 

Parágrafo único. As comis-
sões intersetoriais serão subor-
dinadas ao CNS e terão a finali. 
dade de articular políticas e 
programas de interesse para a 
saúde, cuja execução envolva 
outras áreas não compreendi. 
das no âmbito do SUS. 

Art. 13. A articulação das 
políticas e programas, a cargo 
das comissões intersetoriais, 
abrangerão, em especial, as 
seguintes atividades: 

I - alimentação e nutrição; 
II - saneamento e meio am-

biente; 
III - vigilância sanitária; 
IV - recursos humanos; 
V - ciência e tecnologia; 
VI - saúde e segurança no 

trabalho; 
VII - informação em saúde. 
Art. 14. E garantida a parti-

cipação da comunidade no 
SUS: 

I - diretamente, na fiscali-
zação e controle das ações de 
saúde; e 

II - por meio de represen-
tantes nos conselhos de saúde 
(art. 11). 

Capitulo IV 
DA COMPETENCIA E 

DAS ATRIBUIÇÕES_ 
Seção I 

Das Atribuições Comuns 
Art. 15. A União, os Estados, 
Distrito Federal e os Mu-

nicípios exercerão, em seu âm-
bito administrativo, as seguin-
tes atribuições: 

I - definição das instâncias 
e mecanismos de controle e de 
fiscalização das ações e servi-
ços de saúde; 

II - administração dos re-
cursos orçamentários e finan-
ceiros destinados, em cada 
ano, à saúde; 

III - acompanhamento, ava-
liação e divulgação do nível de 
saúde da população e das con-
dições ambientais; 

IV - organização e coorde-
nação do sistema de informa-
ção em saúde; 

V - elaboração de normas 
técnicas e estabelecimento de 
padrões de qualidade que ca-
racterizem a assistência à saú-
de; 

VI.- elaboração de normas 
técnicas e estabelecimento de 
padrões de qualidade para a 
promoção da segurança e saú-
de no trabalho; 

VII = elaboração de normas 
de proteção e recuperação do 
meio ambiente e de saneamen-
to básico; - 

VIII - elaboração e atualiza-
ção periódica do plano de saú-
de; 

IX - formulação e participa-
ção na execução da política de 
formação e desenvolvimento 
de recursos humanos para a 

' saúde; ' 
X - elaboração da proposta 

orçamentária do SUS; • 
XI - elaboração de normas 

para regular as atividades dos 
serviços privados de saúde, 
tendo em vista 'o interesse pú-
blico; 

XII - realização de opera-
ções externas de natureza fi-
nanceira, de interesse da saú-
de, autorizadas pelo Senado 
Federal; 

XIII - intervenção na produ-
ção, pela iniciativa privada, de 
insumos críticos para garantir 

seu regular suprimento, 
quando estritamente necessá-
ria, em razão dos interesses da 
saúde; 

XIV - propor a celebração, 
pela República, como parte ou 
como interveniente, de convê-
nios, acordos e protocolos -in-
ternacionais relativos a saúde, 
saneamento e meio ambiente. 

VI - alienações patrimo-
niais e rendimentos de capital; - taxasi• multas, emolu. 
mantos e preços públicos arre-
cadados no âmbito do SUS; 

VIII - rendas eventuais, in-
clusive comerciais e indus-
triais. 

1 12 No caso do inciso I, os 
percentuais sobre os prêmios 
serão fixados pelo Conselho 
Nacional de Saúde, que consi-
derará os reflexos da atuação 
do SUS na margem de lucro au-
ferida pelas empresas segura-
doras. 

§ 29 Ao SUS caberá metade 
da receita de que trata o inciso 
III, apurada mensalmente, que 
será destinada à recuperação 
de viciados. 

Capítulo II 
DA GESTÃO FINANCEIRA 
Art. 35. Os recursos financei-

ros do SUS serão depositados, 
em conta especial, em cada es-
fera de sua atuação, e movi-
mentados sob controle dos res-
pectivos Conselhos de Saúde. 

§ 1? Na esfera federal, a ges-
tão financeira do SUS far-se-á 
por meio do Fundo Nacional de 
Saúde (FNS). 

12? Os recursos do FNS, des-
tinados às ações e serviços do 
SUS, a serem executados pelos 
Estados e Municípios, serão 
transferidos, de forma regular 
e de acordo com as disponibili-
dades, em conformidade com 
as cotas previstas em crono-
gram a aprovado pelo Conselho 
Nacional de Saúde. 

Art. 38. As autoridades res-
ponsáveis pela distribuição da 
receita efetivamente arrecada-
da, proveniente das contribui-
ções sociais previstas no art. 
32, transferirão, regularmente, 
ao FNS, os recursos financei-
ros correspondentes às cota-
ções consignadas, no orçamen. 
to da Seguridade Social, a pro-
jetos e atividades a serem exe-
cutados no âmbito do SUS. 

Parágrafo único. Na distri-
buição dos recursos financei-
ros, será observada, desde o in-
gresso da receita correspon-
dente, a mesma proporção com 
que as contribuições sociais 
concorrerem, no orçamento da 
Seguridade Social, para finan-
ciar os projetos e atividades in-
dicados neste artigo. 

Art. 37. Para transferência 
de recursos aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Mu-
nicípios, considerar-se-á a 
combinação dos seguintes cri-
térios, de acordo com a análise 
de programas e projetos: 

I - perfil demográfico da re-
gião; 

II - perfil epidemiológico da 
população a ser coberta; 

III - características quanti. 
tativas e qualitativas da rede 
de saúde na área; 

IV - desempenho técnico, 
econômico e financeiro no 
período anterior; 
sV/----niveis de participação 

do-  setõi-s~nh's orçamentos 
estaduais e municipais. 

§ 12 Metade dos recursos des-
tinados a Estados e Mu.' 
nicípios, será distribuída se-
gundo o quociente de sua divi. 
são pelo número de habitantes. 

§ 2? As transferências de re-
cursos, previstas nesta Lei, 
dispensam a celebração de 
convênios ou outros instrumen-
tos jurídicos e não se condicio-
nam às prestações de contas 
que forem devidas aos órgãos 
de controle interno e externo. 

§ 3? O disposto no parágrafo 
anterior não prejudica a atua-
ção dos órgãos de controle in-
terno e externo e a aplicação de . 
penalidades previstas em lei, 
em caso de irregularidades ve-
rificadas na gestão dos recur-
sos transferidos. 

Capítulo III 
DO-PLANEJAMENTO E DO 

ORÇAMENTO 
Art. 38. O processo de plane-

jamento e orçamento do .SUS 
será ascendente, do nível lo-• 
cal até o federal, compatibi-
lizando-se as necessidades da, 
política de saúde e a disponibi-
lidade de recursos em planos 
de saúde dos Municípios, dos 
Estados, do Distrito Federal e 
da União. 

Os planos de saúde serão 
a base das atividades e progra-
mações de cada nível de dire-
ção dos SUS e seu financiamen. 
to será previsto na respectiva 
proposta orçamentária. 

E vedada a transferência j 
de recursos para o  financie 
mento de Ações não previstas . 
nos planos de saúde, exceto em 
situações emergenciais ou de 
calamidade pública. 

Art. 39. A direção nacional do 
SUS estabelecerá os critérios a 
serem observados na elabora-
ção dos planos de saúde, em 
função das características epi. 
demiológicas e da organização 
dos serviços em cada jurisdi. 
ção administrativa. 

Art. 40. Não será permitida a 
destinaçáo de recursos públi-
cos a instituições privadas 
prestadoras de serviços de saú-
de e a entidade ou sistemas de 
assistência privativos de fun-
cionários, servidores ou em-
pregados da Administração Di-
reta e Indireta. 

t 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
E TRANSITORIAS • 

Art. 41'. Na organizaçáo ad-
ministrativa federal, a direção 
nacional do SUS será exercida 
pelo Ministério da Saúde. 

Art. 42. Fica o Poder Execu-
tivo autorizado-• a promover a 4  
extinção de entidades, órgãos e 
serviços federais, cujas ativi-
dades serão, nos termos desta 
Lei, realizadas pelos Estados e 
Municípios. 

§ 12 Ficam desde logo extin- 
tos os Escritórios Regionais do ‘ 
Instituto Nacional de Assistên- 

, 
cia Médica da Previdência So-
cial (INAMPS). 

§ 2e A cessão de uso dos imó-
veis de propriedade do 
INAMPS para órgãos que inte-
grem o SUS será feita confor-
me se dispuser em decreto do 
Presidente da República, de 
modo a preservá-los como pa-
trimônio da seguridade social. 

§ 32 Esses imóveis serão in- I 
ventariados, com todos os seus 
acessórios e equipamentos e '; 
outros bens móveis, e ficarão 
disponíveis para utilização pe-
lo órgão de direção municipal 1 
do SUS ou, eventualmente, pelo 
estadual, em cuja circunscri-
ção administrativa se encon-
trarem, 

 
 mediante simples ter-

mo de recebimento. 
§ 42 O pessoal dos órgãos ex-

tintos na forma deste artigo fi-
cará à disposição da direção do 
SUS que assumir os respecti-
vos serviços e integrará obri-
gatoriamente a sua força de 
trabalho, sem prejuízo de seus 
atuais direitos e vantagens. É 

§ 55 O órgão de direção nacio-
nal do SUS absorverá, em que. t, 
dros suplementares, os servi-
dores das Campanhas de Saúde ! 
Pública, de que trata a Lei n? 
5.026, de 14 de junho de 1966, 
respeitados todos os seus direi- 

, 
tos e vantagens. 

§ 69 O pessoal a que se refe-
rem os §§ 42 e 52 poderá optar 
por sua inclusão nos planos de 
carreira e de cargos e salários 
do SUS. 

Os orçamentos fiscais da 
União, dos Estados, do Distrito ; 
Federal e dos Municípios con-
signarão recursos destinados 
ao pagamento do pessoal que, 1 
remunerado à conta de suas s 
dotações, passou a ter \ 
exercício no SUS. 

As entidades, órgãos e 
serviços federais de saúde, eu-
jas atividades continuarão sob 
a responsabilidade da União, 
passam a vincular-se ou 
subordinar-se à direção nado-
nal do SUS. 

Art. 43. Preservada a autono-  - 
mia de ensino e pesquisa das 
instituições públicas a que es-
tejam vinculados, os serviços 
de saúde universitários 
integram-se ao SUS e, bem as-
sim, os mantidos pelos siste-
mas estaduais e municipais da 
previdência social. 

Parágrafo único. Em tempo ; 
de paz e havendo interesse-' 
recíproco, os serviços de saúde ' 
das Forças Armadas poderão 
integrar-se ao SUS, conforme 
se dispuser em convênio que, 
para esse fim, for firmado. . 

Art. 44. Sem prejuízo de ou-
tras sanções cabíveis, constitui 
crime de emprego irregular de 
verbas ou rendas públicas (Có-
digo Penal, art. 315) a utiliza-
ção dos recursos financeiros do 
SUS em finalidades diversas 
das previstas nesta Lei. • . 

Art. 45. Os convênios entre a 
União, os Estados e os Mu-
nicípios, celebrados para im-
plantação dos Sistemas Unifi-
cados e Descentralizados de 
Saúde, ficarão rescindidos à 
proporção em que o seu objeto 
for sendo absorvido pelo SUSs 

Art. 46. O Presidente da Re-
pública expedirá decretos para 
adaptar os órgãos e entidades 
federais de saúde aos termos 
desta Lei. 

lecimento de padrões técnicos 
de assistência à população; 

V - controlar o processo de 
importação de insumos, produ-
tos e equipamentos de uso em 
saúde, em saneamento e no 
meio ambiente; 

VI - prestar cooperação téc-
nica aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Ifunicípios para 
o aperfeiçoam&ito de sua atua-
ção institucional; 

VII - elaborar normas para 
regular as relações entre o SUS 
e os serviços privados de assis-
tência à saúde. 

Parágrafo único. A União po-
derá executar ações de vigilân-
cia epidemiológica e sanitária 
em circunstâncias especiais, 
como na ocorrência de agravos 
inusitados à saúde, que possam 
escapar do controle da direção 
estadual do SUS ou que repre-
sentem risco de disseminação 
nacional. 

Seção III 
Da Competência do Estado 
Art. 17. A direção estadual do 

SUS compete: 
I - promover a descentrali-

zação para os municípios dos 
serviços e das ações de saúde; 

II - acompanhar, controlar 
e avaliar as redes hierarquiza-
das do SUS; 

III - prestar apoio técnico e 
financeiro aos municípios e 
executar supletivamente ações 
e serviços de saúde; 

IV - coordenar e executar 
ações e serviços: 

de vigilância epidemioló-
gica; 

de vigilância sanitária; 
de controle das agressões 

ao meio ambiente; 
de alimentação e nutri-

ção; e 
de saneamento básico; 

V - coordenar as ações de 
controle e avaliação das condi-
ções e dos ambientes de traba-
lho; 

VI - em caráter suplemen-
tar, formular, executar, acom-
panhar e avaliar a politica de 
insumos e equipamentos para 
a saúde; 

VII - identificar estabeleci-
mentos hospitalares e gerir sis-
temas de alta complexidade, 
de referência estadual ou re-
gional; 

VIII - coordenar a rede es-
tadual de laboratórios públicos 
de saúde e gerir as unidades 
correspondentes que permane. 
çam em sua organização admi-
nistrativa. 

Seção IV 
Da Competência do Município 
Art. 18. A direção municipal 

do SUS compete: 
I - planejar, organizar, ge-

rir, controlar e avaliar as 
ações e os serviços de saúde; 

II - planejar, programar e 
organizar a rede regionalizada 
e hierarquizada do SUS, em ar-
ticulação com a sua direção es-
tadual; 

III - gerir, executar, çontro. 
are-  iiVil~hes referen:' 

tes às condições e aos ambien-
tes de trabalho; 

IV - executar serviços: 
de vigilância epidemioló. 

gica; 
de vigilância sanitária; 
de alimentação e nutri-

ção; e 
de saneamento básico; 

V - executar a política de in-
sumos e equipamentos para a 
saúde; 

VI - fiscalizar as agressões 
ao meio ambiente que tenham 
repercussão sobre a saúde hu-
mana e atuar junto aos órgãos 
estaduais e federais competen-
tes, para controlá-las; 

VII - formar consórcios ad-
ministrativos intermunicipais; 

VIII - gerir laboratórios pú-
blicos de saúde; 

IX'- observado o imposto no 
art. 28, celebrar convênios com 
entidades prestadoras de servi-
ços privados de saúde, bem co-
mo controlar e avaliar sua exe-
cução; 

X - autorizar a instalação 
de serviços privados de saúde e 
fiscalizar-lhes o funcionamen-
to. 

Seção V 
Do Distrito Federal 

Art. 19. Ao Distrito Federal 
competem as atribuições re-
servadas aos Estados e aos 
Municípios. 

TITULO III 
DOS SERVIÇOS PRIVADOS 
DE ASSLSTENCIA A SAUDE 

Capitulo I 
DO FUNCIONAMENTO 

'Art. 20. Os serviços privados 
de assistência à saúde 
caracterizam-se pela atuação, 
por iniciativa própria, de pro-
fissionais liberais, legalmente 
habilitados, e de pessoas jurídi-
cas de direito privado na pro-
moção, proteção e recuperação 
da saúde. 

Art. 21. A assistência à saúde 
é livre à iniciativa privada. 

Art. 22. Na exploração de 
serviços privados de assistên-
cia à saúde, serão observados 
os princípios éticos e as nor-
mas expedidas pelo SUS quan-
to às condições para seu funcio-
namento. 

Art. 23.E vedada a participa-
ção direta e indireta de empre-
sas ou de capitais estrangeiros_  
naassistência à saúde, salvo 
através de doações, de organis-
mos internacionais vinculados 
à Organização das Nações Uni-
das, de entidades de coopera-
ção técnica e de financiamento 
e empréstimos. 

Parágrafo único. Em qual-
quer caso, é obrigatória a auto-
rização da direção nacional do 
SUS, submetendo-se a seu con-
trole o desenvolvimento das 
atividades previstas nos instru. 
mentos que forem firmados. 

Art. 24. No exame de pedidos 
de financiamento, incentivo 
fiscal ou creditício ou, ainda, 
de qualquer outro benenefício 
financeiro, formulados pelos 
serviços privados de assistên-
cia á saúde, a União, os Esta-
dos, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios levarão em conta, 
obrigatoriamente, a eventual 
ocorrência de duplicação de 
meios para atingir objetivos 
realizáveis pelo SUS e a impos-
sibilidade de expansão de seus 
serviços. 

Seção II 
Da Competência da Unido 

Art. 18. Compete à direção 
nacional do SUS: 

I - formular, apoiando a sua 
execução, políticas: 

de alimentação e nutri-
ção; e 

de insumos e equipamen. 
tos para a saúde; 

II - participar na formula-
ção e na implementação das 
políticas: 

de controle das agressões 
ao meio ambiente; 

de saneamento básico; e 
relativas às condições e 

ambientes de trabalho; 
III - estabelecer, organizar, 

coordenar e controlar os siste-
mas: 

de redes integradas de as-
sistência de alta complexida-
de; 

de laboratórios públicos 
de saúde; 

de vigilância epidemioló-
gica; 

de vigilância sanitária; 
IV - identificar os serviços 

estaduais e municipais de refe-
rência nacional para o estabe. 

• 
Art. 47. Ficam revogadas a 

Lei ne 2.312, de 3 de• setembro 
de 1954, a Lei na 3.999, de 15 de 
dezembro de 1961, a Lei n2 
6.229, de 17 de julho de 1975; e 
demais disposições ern contra-
rio. 

Art. 48. Esta Lei entra em vi. 
gor na data de sua publiç ação. 

Brasília. 
(Leia mais sobre o projeto 

do Lei Orgânica do Saúde no 
editaria de Nacional.) 


